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PORTARIA Nº 1/2026 

 
"Que EXONERA a servidora MEIRELAURA RODRIGUES do cargo de 

Assessor de Gabinete". 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 13, inciso VI, do Regimento Interno, e 
representada pelos vereadores que a compõe e estão em exercício do mandato, 
EXONERA a servidora MEIRELAURA RODRIGUES, portadora do RG n. 
48.822.559-0 e do CPF n. 430.518.108-86, do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DE GABINETE, regido pela Resolução n. 211, de 19 de março 
de 2024, conforme o regime jurídico instituído pela Lei n. 3.755, de 27 de março 
de 2024. 

 
Nova Odessa, 20 de janeiro de 2026. 

 
OSÉIAS DOMINGOS JORGE 

Presidente 
 

ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA 
2º Vice-presidente 

 
 

 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 01/2026 
 

“Designa servidora para assumir o expediente da direção geral e da 
gestão de contratos da Câmara Municipal de Nova Odessa, no período 
de 09 a 13 de fevereiro de 2026”. 

OSÉIAS DOMINGOS JORGE, presidente da Câmara Municipal de 
Nova Odessa, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando as disposições contidas na Lei Federal n. 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e considerando ainda o período de férias solicitado pelo 
ocupante do cargo Diretor Geral, DESIGNA a servidora ANDRESA 
CRISTINA FURIAN para assumir o expediente da direção geral e da 
gestão de contratos, no âmbito desta Câmara Municipal, no período 
compreendido entre 09 a 13 de fevereiro de 2026. 

Nova Odessa, 19 de janeiro de 2026. 
 

OSÉIAS DOMINGOS JORGE 
Presidente 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N. 02/2026 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar nº 226, de 12 de 

janeiro de 2026, que revogou o inciso IX do caput do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, restabelecendo a 
possibilidade de contagem de tempo do período compreendido entre 28 
de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, anteriormente suspensa em 
razão da calamidade pública decorrente da COVID-19; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 226, de 12 de 
janeiro de 2026, foi publicada no Diário Oficial da União em 13 de janeiro 
de 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar, no âmbito desta 
Câmara Municipal, a contagem do referido período para fins de 
regularização da vida funcional dos servidores, 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica determinada a integral contagem do período 

compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, 
para fins de cômputo como período aquisitivo necessário à concessão de 
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anuênio, quinquênio, licença-prêmio, sexta-parte e demais benefícios 
previstos em lei aos servidores efetivos que estiveram vinculados à 
Câmara Municipal de Nova Odessa nesse período. 

Art. 2º Caberá ao Departamento de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal efetuar o controle e o registro da efetiva contagem de tempo do 
período aquisitivo referido no art. 1º deste Ato, assegurando os reflexos 
correspondentes na vida funcional dos servidores e nas respectivas 
folhas de pagamento. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2026. 

Nova Odessa, 20 de janeiro de 2026. 
 

OSÉIAS DOMINGOS JORGE 
Presidente 
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Nova Odessa, 12 de janeiro de 2026. 

 
OSÉIAS DOMINGOS JORGE 

Presidente  
 

LUCAS CAMARGO DONATO 
Diretor Geral 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

 

A Câmara Municipal de Nova Odessa, DIVULGA o gabarito das 

provas objetivas aplicadas em 18 de janeiro de 2026, conforme segue: 

 

001. PROVA OBJETIVA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1  -  C 2  -  B 3  -  C 4  -  B 5  -  E 6  -  B 7  -  E 8  -  A 9  -  D 10  -  B 

11  -  B 12  -  D 13  -  B 14  -  C 15  -  A 16  -  E 17  -  A 18  -  D 19  -  C 20  -  E 

21  -  E 22  -  D 23  -  E 24  -  A 25  -  B 26  -  C 27  -  C 28  -  A 29  -  B 30  -  D 

31  -  C 32  -  A 33  -  D 34  -  B 35  -  E 36  -  E 37  -  A 38  -  C 39  -  D 40  -  B 

 

002. PROVA OBJETIVA 

ASSESSOR JURÍDICO 

1  -  E 2  -  D 3  -  B 4  -  C 5  -  D 6  -  B 7  -  A 8  -  C 9  -  A 10  -  E 

11  -  D 12  -  B 13  -  E 14  -  D 15  -  D 16  -  B 17  -  C 18  -  C 19  -  B 20  -  E 

21  -  D 22  -  E 23  -  A 24  -  A 25  -  C 26  -  A 27  -  E 28  -  C 29  -  D 30  -  C 

31  -  B 32  -  C 33  -  E 34  -  C 35  -  D 36  -  B 37  -  A 38  -  A 39  -  D 40  -  C 

41  -  E 42  -  B 43  -  D 44  -  D 45  -  C 46  -  A 47  -  E 48  -  C 49  -  C 50  -  D 

 

003. PROVA OBJETIVA 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 

1  -  E 2  -  D 3  -  B 4  -  C 5  -  D 6  -  B 7  -  A 8  -  C 9  -  A 10  -  E 

11  -  D 12  -  B 13  -  E 14  -  D 15  -  D 16  -  B 17  -  C 18  -  C 19  -  B 20  -  E 

21  -  D 22  -  E 23  -  A 24  -  A 25  -  C 26  -  D 27  -  B 28  -  A 29  -  C 30  -  E 

31  -  D 32  -  D 33  -  B 34  -  C 35  -  A 36  -  E 37  -  A 38  -  B 39  -  D 40  -  E 

41  -  C 42  -  B 43  -  A 44  -  B 45  -  E 46  -  E 47  -  A 48  -  B 49  -  D 50  -  C 

 

004. PROVA OBJETIVA 

CONTADOR 

1  -  E 2  -  D 3  -  B 4  -  C 5  -  D 6  -  B 7  -  A 8  -  C 9  -  A 10  -  E 

11  -  D 12  -  B 13  -  E 14  -  D 15  -  D 16  -  B 17  -  C 18  -  C 19  -  B 20  -  E 

21  -  D 22  -  E 23  -  A 24  -  A 25  -  C 26  -  C 27  -  D 28  -  A 29  -  B 30  -  E 

31  -  D 32  -  E 33  -  B 34  -  C 35  -  C 36  -  A 37  -  D 38  -  A 39  -  E 40  -  D 

41  -  B 42  -  E 43  -  B 44  -  C 45  -  A 46  -  C 47  -  A 48  -  B 49  -  D 50  -  E 

 

005. PROVA OBJETIVA 

JORNALISTA 

1  -  E 2  -  D 3  -  B 4  -  C 5  -  D 6  -  B 7  -  A 8  -  C 9  -  A 10  -  E 

11  -  D 12  -  B 13  -  E 14  -  D 15  -  D 16  -  B 17  -  C 18  -  C 19  -  B 20  -  E 

21  -  E 22  -  C 23  -  A 24  -  D 25  -  B 26  -  E 27  -  C 28  -  A 29  -  A 30  -  D 

31  -  C 32  -  B 33  -  E 34  -  D 35  -  A 36  -  B 37  -  C 38  -  E 39  -  D 40  -  B 

41  -  E 42  -  D 43  -  D 44  -  A 45  -  C 46  -  C 47  -  E 48  -  B 49  -  B 50  -  A 

 
O candidato poderá recorrer dos gabaritos divulgados por meio deste 

Edital protocolando recurso no período das 10h00 de 21 de janeiro de 

2026 até às 23h59min de 22 de janeiro de 2026, pelo site 

www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as 

instruções ali contidas. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o 

presente Edital. 

 

Nova Odessa, 20 de janeiro de 2026. 
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